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LEI Nº 7.936, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
Projeto de Lei nº 2771/2020 de autoria do Vereador Gilvan Passos.
Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública da ASSOCIAÇÃO REMAR DO BRASIL.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 6.884, de 30 de junho de 2011, a Organização
da Sociedade Civil “ASSOCIAÇÃO REMAR DO BRASIL”, CNPJ nº 39.509.245/0001-84, com sede na Rua
Padre João Alvares, nº 530 - Vila Renata - Guarulhos - SP, CEP: 07056-000.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 20 de setembro de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

MENSAGEM Nº 100, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.
Excelentíssimo Vereador
FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade conferida
pelos artigos 44, § 1º, e 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor Veto Total ao
Projeto de Lei nº 398/21, aprovado e encaminhado pela Edilidade através do Autógrafo nº 048/2021.
2. Referido Projeto de Lei dispõe sobre: “Altera o dispositivo sobre concessão de benefício fiscal - IPTU
VERDE, previsto na Lei Municipal nº 6.793/2010 do Município de Guarulhos e dá outras providências”.
3. Louvável e grande a sensibilidade de Vossa Excelência, autor do Projeto de Lei nº 398/21, visando a
adequação da legislação municipal à crescente busca por medidas ambientais que visem à preservação,
proteção e recuperação do meio ambiente, por meio da produção de energia limpa e sustentável; contudo, a
matéria não poderá lograr êxito em razão das ponderações técnica e jurídica a seguir explanadas.
4. Manifestando-se a respeito da propositura a Secretaria da Fazenda, posicionou-se precisamente pelo veto
total fundamentando que notadamente o referido Projeto de Lei amplia o benefício fiscal, consoante incisos III
e IV, ambos do artigo 61 da Lei Municipal supracitada, de 3% (três por cento) para 6% (seis por cento), mesmo
que respeitado o limite de 20% (vinte por cento) previsto no caput.
5. Percebe-se também a alteração na relação do item 4, do § 1º, do mesmo artigo, procurando detalhar o
Sistema de Aquecimento Elétrico Solar.
6. Por fim, o PL em tela acrescenta os §§ 4º e 5º ao indigitado artigo 61. No caso do § 4º amplia o período do
benefício, que no caput é de 5 (cinco) anos, no máximo, para 10 (dez) anos, exclusivamente para os sobreditos
incisos. Já o § 5º menciona que os benefícios concedidos nos referidos incisos estão condicionados a
instalação e funcionamento em imóveis residenciais ou não residenciais, inclusive em terreno vago.
7. O sobredito PL amplia o beneficio fiscal para seguimentos específicos e certamente poderia gerar impacto
orçamentário e financeiro ao Erário Público Municipal, afetando as contas públicas.
8. Em que pese a boa intenção do Nobre Presidente do Legislativo e da Egrégia Casa de Leis Guarulhense,
entende-se que o referido PL padece de inconstitucionalidade por vício de iniciativa, senão vejamos.
9. O § 1º do artigo 323 da Lei Orgânica do Município - LOM, assim dispõe:
“O projeto de lei orçamentária será instruído com demonstrativo setorizado do efeito, sobre as receitas e
despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira,
tributária e creditícia.” (gn)
10. O caput artigo 322 da LOM preceitua:
“Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.” (gn)
11. De acordo com os sobreditos dispositivos, os benefícios de natureza tributária constarão em demonstrativo
setorizado do efeito, fazendo parte de projeto de lei orçamentária, que de acordo com o caput do supramencionado
artigo 322 determina, claramente, que os orçamentos anuais (projeto de lei orçamentária) são de iniciativa do
Poder Executivo.
12. Além disso, o artigo 39 da mesma LOM, assim define:
“Art. 39. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei que disponham sobre:
...
IV - matéria orçamentária.” (gn)
13. Está claro que o PL em análise é matéria orçamentária, portanto de iniciativa privativa do Prefeito.
14. Também o artigo 63, inciso XIII, dispõe:
 “Ao Prefeito compete privativamente, entre outras atribuições:
. . .
XIII - administrar os bens e as rendas municipais e promover o lançamento, a fiscalização e a arrecadação de
tributos e preços públicos.”
15. Este dispositivo revela que o lançamento, a fiscalização e arrecadação de tributos são de competência
privativa do Prefeito Municipal.
16. Além destes dispositivos, há também incompatibilidade com os artigos 47, inciso XVII, 144 e 174, § 6º,
todos da Constituição Bandeirante.
17. Nesse sentido, a Procuradoria de Consultoria Jurídica, analisando a matéria, ressalta que a Administração
Pública está adstrita ao princípio da legalidade, de forma vinculada e sem margem de manobra para extrapolação
do ordenamento jurídico posto.
18. Sobre o tema, ressalta o Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, amparado no saudoso Hely Lopes
Meirelles.
“No Brasil, o art. 5º, inciso II, da Constituição dispõe: ‘Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei’. Hely Lopes Meirelles ensina que: ‘A legalidade, como princípio de administração
(CF, art. 37, caput), significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso’. O autor citado
não quis, certamente, restringir o princípio da legalidade ao agente, isto é, ao administrador, embora haja se
referido expressamente a ele. O princípio, que formulou com tanta clareza, diz respeito à Administração em si,
à atividade administrativa como um todo, englobando, é certo, seus agentes. Tanto isto é verdade que o
mesmo doutrinador com precisão assinalou: ‘A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao
atendimento da lei e do Direito. (...) Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto
na administração particular é licito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido
fazer o que a lei autoriza’. Esta última frase sintetiza, excelentemente, o conteúdo do princípio da legalidade.
A atividade administrativa deve não apenas ser exercida sem contraste com a lei, mas, inclusive, só pode ser
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exercida nos termos de autorização contida no sistema legal. A legalidade na Administração não se resume à
ausência de oposição à lei, mas pressupõe autorização dela, como condição de sua ação. Administrar é,
conforme disse Seabra Faguntes em frase lapidar, ‘aplicar a lei, de ofício’. Em suma, a lei, ou, mais precisamente,
o sistema legal, é o fundamento jurídico de toda e qualquer ação administrativa. A expressão ‘legalidade’ deve,
pois, ser entendida como ‘conformidade à lei e, sucessivamente, às subsequentes normas que, com base
nela, a Administração expeça para regular mais estritamente sua própria discrição’, adquirindo então um
sentido mais extenso. Ou seja, é desdobramento de um dos aspectos do princípio da legalidade o respeito,
quando da prática de atos individuais, aos atos genéricos que a Administração, com base na lei, haja produzido
para regular seus comportamentos ulteriores.” (Celso Antônio Bandeira de Mello. Curso de Direito Administrativo.
26ª ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 76-77 - gn).
19. Em que pese a louvável intenção do legislador ao tentar incentivar o IPTU VERDE, passaremos a tecer
alguns comentários.
20. A Lei de Responsabilidade Fiscal limita a ação do legislador na concessão de incentivos de natureza
tributária nos termos do artigo 14 que assim prescreve:
“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de
receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos
uma das seguintes condições:
I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da Lei orçamentária,
na forma do artigo 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias.
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento
de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado.
§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer
da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas
no mencionado inciso.” (gn)
21. Como se vê, esse artigo 14, objetiva alcançar as metas previstas no artigo 1º da LRF, por meio de uma
gestão fiscal responsável, planejada e transparente, a fim de prevenir situações de desequilíbrio orçamentário.
22. Por isso, impõe limites e condições para a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício que implique
renúncia de receita pública. Não interfere, nem cria obstáculos à concessão de benefícios ligados às receitas
não tributárias, como é o caso de privilégios outorgados a usuários de serviços públicos concedidos.
23. Nestes termos, não localizamos na instrução do presente Autógrafo medidas compensatórias ou estudos
que pudessem atender a Lei de Responsabilidade Fiscal, o que pode caracterizar a renúncia de receita
orçamentária.
24. Assim, a concessão ou o aumento do benefício fiscal existente deverá ser acompanhado de estimativa de
impacto orçamentário-financeiro no exercício que iniciar sua vigência e nos dois seguintes, não deixando de
atender aos requisitos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
25. Portanto, fica evidenciado que a concessão de um incentivo fiscal de origem municipal deverá estar
submetida às regras expostas, para que não se constate nenhuma supressão de procedimento estabelecido
tanto pela Constituição Federal quanto pelas normas infraconstitucionais.
26. Neste ponto, nosso Tribunal de Justiça assim já se manifestou:
“IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - Ação Civil Pública - Renúncia de receita - Não atendimento aos requisitos
dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal - Conduta que, por si só, caracteriza ato de improbidade
administrativa - Exclusão da pena de suspensão dos direitos políticos pelo período de cinco anos - Questão de
proporcionalidade das sanções aplicadas - Sentença reformada, neste ponto – Recurso provido em parte.”
(Apelação nº 0003909-61.2011.8.26.0197, 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, Rel. Des. Leme de Campos, sessão de julgamento de 24/09/12).

CONCLUSÃO
Considerando as questões de mérito e diante das argumentações jurídicas expostas, DECIDO pela aposição
de VETO TOTAL ao Autógrafo nº 048/21, correspondente ao Projeto de Lei nº 398/21, pela incompatibilidade
com os ar tigos 5º, § 1º, 47, IV, XIV, XVII e 174, § 6º, todos da Constituição do Estado de São Paulo,
aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144, e artigos 39, IV, 63, XIII, 322 e 323, § 1º, todos da Lei
Orgânica Municipal.
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por essa Casa
de Leis, e, em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

D E C R E T O S

Em, 21 de setembro de 2021.
DECRETO Nº 38372

Dispõe sobre inclusão de fonte e aplicação de recursos e elemento de despesa, em ação do quadro de
detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
66961/2018;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte e aplicação de recursos e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte
codificação do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Aplicação de Elemento de

Recurso Recurso Despesa
0791.1030100021.002.XX.XXXXXXX.4490XX.616 02 3000153 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38373
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 416.606,30.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
66961/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 416.606,30 (quatrocentos
e dezesseis mil, seiscentos e seis reais e trinta centavos), para suplementar à seguinte dotação, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030100021.002.02.3000153.449093.616 Estruturação da Rede de Atenção

Básica em Saúde 416.606,30
TOTAL 416.606,30

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes da
Secretaria e Estado da Saúde - Ampliação da UBS Jardim Presidente Dutra, sendo:
I - no valor de R$ 408.600,16 (quatrocentos e oito mil, seiscentos reais e dezesseis centavos), provenientes
de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964; e
II - no valor de R$ 8.006,14 (oito mil, seis reais e catorze centavos) nos termos previstos no inciso II, do § 1º
e § 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38374
Dispõe sobre inclusão de aplicação de recurso e elemento de despesa, em ações do quadro de detalhamento
da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
31696/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos aplicação de recurso e elemento de despesa, ao detalhamento da seguinte codificação
do orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso Elemento de Despesa
1810.1854100192.088.05.XXXXXXX.4490XX.233 1000126 93
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38375
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2,70.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
31696/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2,70 (dois reais e setenta

centavos), para suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1810.1854100192.088.05.1000126.449093.233 Revitalização e implantação de áreas de

lazer e parques urbanos 2,70
TOTAL 2,70

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Min. Turismo - Ampliação e Implantação de Infraestrutura Urbanística no Horto Florestal de Guarulhos, sendo:
I - no valor de R$ 2,68 (dois reais e sessenta e oito centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos
previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e
II - no valor de R$ 0,02 (dois centavos), nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38376
Altera os membros da Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e em conformidade com o
processo administrativo nº 2354/2021;

DECRETA:
Art. 1° ALTERA a composição dos membros integrantes da Câmara Técnica de Legislação Urbanística -
CTLU, nomeada pelo Decreto Municipal nº 38301, de 19 de agosto de 2021, conforme segue:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Excluir:
Titulares: Arq. Urb. Kátia Ayumi Tani
Arq. Urb. Thiago Perez Sávio
Incluir:
Titulares: Arq. Urb. Joselma Corrêa Bortoletti
Eng. Civil Reinaldo Aparecido Ruy
Excluir:
Suplente: Eng. Civil Reinaldo Aparecido Ruy
Incluir: Arq. Urb. Kátia Ayumi Tani
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Em, 21 de setembro de 2021.
PORTARIA Nº 009/2021-SGM

EDMILSON SARLO, SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e em
especial nos termos do Decreto Municipal n° 31148, de 19 de agosto de 2013, e o que consta no processo
administrativo n° 16384/2021; e
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 34414, de 31 de agosto de 2017, que instituiu o Observatório
de Políticas Públicas;

RESOLVE:
1 - Alterar a Portaria nº 2154/2018, de 8 de novembro de 2018, alterada pela Portaria nº 002/2020-SGM, que
nomeou o Grupo de Trabalho Técnico para alimentar com dados o sistema de indicadores vinculado ao
Observatório de Políticas Públicas, visando subsidiar o monitoramento e a avaliação de políticas públicas,
conforme segue:
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
EXCLUIR:
Rogério Batista Reis - CF 47685
INCLUIR:
Larissa Bortoloti Aquino - CF 59643
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 010/2021-SGM
EDMILSON SARLO, SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo inciso II, do artigo 69, da Lei Orgânica do Município, c/c o artigo 1º, do Decreto Municipal nº
31148/2013, e considerando o que consta no processo administrativo nº 11124/2021;

RESOLVE:
1 - ALTERAR a Portaria nº 2283/2021-GP, de 1º de julho de 2021, que nomeou os membros integrantes para
comporem o Grupo de Trabalho que auxiliarão a Administração no atendimento das demandas administrativas
e judiciais envolvendo a extinta autarquia do SAAE, conforme segue:
INCLUIR:
Manoel Luiz Nascimento Almeida - CF 68901
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE GABARITO Nº. 07/2021-SGE01

O Presidente da Comissão Organizadora dos Concursos Públicos para os cargos de LAVADOR(A) E
LUBRIFICADOR(A) DE VEÍCULOS, MOTORISTA E MOTORISTA GUINCHEIRO, abertos através do Edital nº.
01/2020-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas pela Fundação VUNESP,
TORNA PÚBLICO
1. Os Gabaritos de respostas das provas objetivas realizadas no dia 19 de setembro de 2021, conforme
ANEXO ÚNICO que acompanha o presente Edital.
2. O(a) candidato(a) que não estiver de acordo com o resultado constante do Anexo Único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto à Fundação VUNESP, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br,
na página destes Concursos Públicos, conforme Edital de Abertura nº. 01/2020-SGE01.
3. O prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados da data de divulgação ou do fato
que lhe deu origem.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 21 de setembro de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº. 07/2021-SGE01
PROVA OBJETIVA REALIZADA EM 19/09/2021

001. Prova Objetiva
lavador(A) e lubrificador(A) de veículos

1 - D 2 - B 3 - E 4 - C 5 - C 6 - A 7 - D 8 - A 9 - E 10 - B
11 - A 12 - C 13 - A 14 - B 15 - B 16 - C 17 - E 18 - D 19 - E 20 - D
21 - C 22 - A 23 - B 24 - E 25 - C 26 - D 27 - A 28 - D 29 - B 30 - E
31 - C 32 - A 33 - D 34 - B 35 - E 36 - A 37 - C 38 - E 39 - B 40 - D

002. Prova Objetiva
motorista

1 - D 2 - A 3 - B 4 - D 5 - A 6 - C 7 - E 8 - C 9 - E 10 - B
11 - C 12 - E 13 - D 14 - A 15 - C 16 - E 17 - A 18 - D 19 - B 20 - C
21 - D 22 - B 23 - C 24 - A 25 - E 26 - D 27 - B 28 - A 29 - C 30 - E
31 - D 32 - E 33 - A 34 - A 35 - D 36 - C 37 - E 38 - B 39 - C 40 - B

003. Prova Objetiva
motorista guincheiro

1 - D 2 - A 3 - B 4 - D 5 - A 6 - C 7 - E 8 - C 9 - E 10 - B
11 - C 12 - E 13 - D 14 - A 15 - C 16 - E 17 - A 18 - D 19 - B 20 - C
21 - D 22 - E 23 - D 24 - C 25 - B 26 - E 27 - D 28 - C 29 - B 30 - D
31 - C 32 - A 33 - E 34 - C 35 - A 36 - A 37 - B 38 - A 39 - C 40 - A

EDITAL DE GABARITO Nº. 08/2021-SGE01
O Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público para o cargo de CONDUTOR (A) DE
VEÍCULOS DE URGÊNCIA, aberto através do Edital nº. 02/2020-SGE01, no uso de suas atribuições legais,
por meio das informações transmitidas pela Fundação VUNESP,
TORNA PÚBLICO
1. O Gabarito de respostas da prova objetiva realizada no dia 19 de setembro de 2021, conforme ANEXO
ÚNICO que acompanha o presente Edital.
2. O(a) candidato(a) que não estiver de acordo com o resultado constante do Anexo Único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto à Fundação VUNESP, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br,
na página deste Concurso Público, conforme Edital de Abertura nº. 02/2020-SGE01.
3. O prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados da data de divulgação ou do fato
que lhe deu origem.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 21 de setembro de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº. 08/2021-SGE01
PROVA OBJETIVA REALIZADA EM 19/09/2021

001. Prova Objetiva
CONDUTOR(A) DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA

1 - B 2 - A 3 - E 4 - D 5 - C 6 - D 7 - A 8 - E 9 - C 10 - B
11 - B 12 - C 13 - D 14 - C 15 - D 16 - A 17 - E 18 - E 19 - B 20 - A
21 - C 22 - B 23 - D 24 - B 25 - E 26 - D 27 - E 28 - B 29 - C 30 - D
31 - B 32 - A 33 - C 34 - C 35 - A 36 - E 37 - C 38 - B 39 - A 40 - E

REPUBLICAÇÃO POR CONTER ALTERAÇÕES
EDITAL DE RESULTADO Nº. 25/2021-SGE01

O Presidente da Comissão Organizadora dos Concursos Públicos para os cargos de MÉDICOS, abertos
através do Edital nº. 01/2021-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das informações transmitidas
pela Fundação VUNESP,
TORNA PÚBLICO
1. A CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA, referente aos Concursos Públicos constantes no Edital supracitado, mediante
as notas obtidas pelos(as) candidatos(as) na prova objetiva e de títulos, conforme ANEXO ÚNICO.
2. Os(as) candidatos(as) que não estiverem de acordo com os resultados constantes do Anexo Único poderão
interpor recurso, devidamente fundamentado junto à Fundação Vunesp, no endereço eletrônico
www.vunesp.com.br, na página destes Concursos Públicos, conforme Capitulo 9 do Edital de Abertura nº. 01/
2021-SGE01.
3. O prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato
que lhe deu origem.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, em 21 de setembro de 2021.

CLODOALDO LOPES
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE GESTÃO

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº. 25/2021- SGE01
CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA

001 - Médico Ambulatorial
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88296903 ALBERTO HOSHINO 3102329  7  5  12  24  60,00  0,00  60,00  20
89109082 ALICIA GONCALVES TELES 17587514  10  3  15  28  70,00  0,00  70,00  12
89208820 ANA PAULA DOS SANTOS 437475955  8  3  16  27  67,50  0,00  67,50  13
89023013 ANDREA KARLA MOURA DE FARIAS 6839534  8  4  16  28  70,00  0,00  70,00  11
89210778 ANDRESSA REIS DE FREITAS MENDONCA 293206582  10  3  18  31  77,50  0,00  77,50  1
88340724 CARLA BANDINI CARLIN PASSOS 222075302  8  4  17  29  72,50  0,00  72,50  8
88401316 CLAUDIA SANTOS GOTO 2728502266  9  1  14  24  60,00  1,00  61,00  17
89036166 DARIO NASCIMENTO FERREIRA ALVES 228583159  9  4  18  31  77,50  0,00  77,50  2
89091590 EDSON FRANCISCO BLEFARI JUNIOR 308487424  7  3  18  28  70,00  0,00  70,00  9
89210824 ELZA ZILIOTI FALKENBURG 299866154  8  4  18  30  75,00  0,00  75,00  6
89140672 GUILHERME COX CABRAL ALVES DOS SANTOS 384798445  8  4  13  25  62,50  0,00  62,50  16
88307620 KATIA ROCHA PAULINO 407274698  9  4  18  31  77,50  0,00  77,50  3
89119649 KLEYBSON SAMUEL MELO DE ANDRADE 377121411  9  3  18  30  75,00  0,00  75,00  5
88610020 MARCELA MARIA HYPOLITO DA SILVA 480036287  8  2  14  24  60,00  0,00  60,00  18
88511707 MARCOS BARRETO VALEIKO 52686573  9  4  17  30  75,00  0,00  75,00  7
89038231 MARINA LOTUFO ESVAEL RODRIGUES 469327947  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  10
89209176 MIKAELLY BIANCA PEREIRA 23397730  4  5  13  22  55,00  0,00  55,00  21
88577929 POLLYANNA PATRICIA REZENDE RIBEIRO 352688403  8  3  13  24  60,00  0,00  60,00  19
89108035 RAQUEL YUMI SAKAMOTO 478377435  9  3  14  26  65,00  0,00  65,00  14
89069714 SHIRLEY JENSEN LIMA DA SILVA 490555147  9  3  14  26  65,00  0,00  65,00  15
88587088 VICTOR HUGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 406629493  10  4  17  31  77,50  0,00  77,50  4
002 - Médico Cardiologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

final
89001303 ALVARO DE AQUINO JUNIOR 651429808  5  2  21  28  70,00  0,00  70,00  3
89085965 FABIO LUCIO NOGUEIRA DE LOUREIRO 1845857  10  4  19  33  82,50  0,00  82,50  1
89111354 GUIDO RODRIGUEZ ARIAS 43 992 2008  7  3  16  26  65,00  0,00  65,00  4
89104609 WERLLEY DE ALMEIDA JANUZZI 06232529681  8  2  19  29  72,50  0,00  72,50  2
003 - Médico Cirurgião Vascular
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89212827 ANA PAULA BAGDADI TAU 180427404  7  2  14  23  57,50  0,00  57,50  2
89046145 DANILO AUGUSTO PEREIRA NERY DA COSTA 4684718  9  3  15  27  67,50  2,00  69,50  1
89039254 FLAVIO CESAR DE OLIVEIRA PINTO 205137581  5  3  12  20  50,00  0,00  50,00  6
89026829 GLAUCO FRAZAO FLEXA RIBEIRO 774228970  7  4  10  21  52,50  0,00  52,50  5
89126467 MONICA ALESSANDRA DIAS 435603462  9  3  10  22  55,00  0,00  55,00  4
89100425 RAPHAEL SOUZA LINARDI PICCOLI 637940696  8  3  11  22  55,00  0,00  55,00  3
004 - Médico Coloproctologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89107853 ALINE CELEGHINI ROSA VICENTE 36483546  8  3  18  29  72,50  0,00  72,50  2
88282961 GILVANA RAIMUNDA MACHADO DOS

SANTOS MIYASHIRO 98002085365  9  1  18  28  70,00  0,00  70,00  3
89030974 JOSE MOURA JUNIOR 398240267  10  4  17  31  77,50  0,00  77,50  1
88720705 MILENA BRAGA SOARES DA SILVA 5011338X  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  4
88478947 NATASHA AMARAL PACHECO CHAGAS 365503150  9  4  15  28  70,00  0,00  70,00  5
005 - Médico da Família
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88363880 ANA CAROLINA DOS SANTOS PRAIA 6032265  9  3  15  27  67,50  2,00  69,50  10
88638855 ANA FLAVIA DOS SANTOS BOA SORTE 21638306  10  4  15  29  72,50  1,00  73,50  5
89002377 ANDREIA APARECIDA DE MORAES COSTA 207510231  8  4  14  26  65,00  1,00  66,00  17
88336425 ANDREIA CORDEIRO DE SANTANA 30133593X  9  2  16  27  67,50  0,00  67,50  11
89037960 ARIADNY FIRMINO MOREIRA 2346424  10  3  19  32  80,00  0,00  80,00  1
89084446 BEATRIZ GARCIA DE TOLEDO 49.231.2849  10  3  11  24  60,00  0,00  60,00  24
89088670 CAMILA CORDOVANI BALDARENA 529191714  10  2  14  26  65,00  0,00  65,00  20
88537536 CARLOS EDUARDO ABBUD HANNA ROQUE 320492126  10  4  17  31  77,50  2,00  79,50  2
89127439 ENIR SIMOES DE OLIVEIRA BATISTA 369189243  10  0  12  22  55,00  0,00  55,00  25
89208536 GUILHERME ANDRADE LEMES 5177230  8  4  16  28  70,00  0,00  70,00  8
89123670 GUSTAVO COELHO SOARES 4841002  6  4  15  25  62,50  0,00  62,50  21
88954447 HENRIQUE SENNA DE CARVALHO 54732158  10  2  14  26  65,00  1,00  66,00  16
88811492 IANARA ALBUQUERQUE RAMOS 382353547  9  3  15  27  67,50  0,00  67,50  12
88531350 JORGE LUIZ MOREIRA DE LACERDA 1696047ES  10  5  14  29  72,50  0,00  72,50  7
89074629 JOSE FIRMINO COUTO COSTA EVELYN

SOARES 145134288  10  3  14  27  67,50  0,00  67,50  14
89055705 LEANDRO FARIA CORREIA 421516793  7  2  12  21  52,50  0,00  52,50  27
88705765 LEONARDO DIGILIO VIEIRA DA SILVA 463540268  6  3  11  20  50,00  0,00  50,00  29
88503674 LIVIA TAVARES DE ALMEIDA VERISSIMO 2002010435350  8  4  16  28  70,00  0,00  70,00  9
89145518 LUCAS FERNANDO DE MELO LIMA 364852264  9  2  15  26  65,00  1,00  66,00 15
88528758 MARIANA ARAUJO LIMA CHAVES 1343894255  7  3  19  29  72,50  0,00  72,50  6
88599450 RAHISA DONATO MARCAL VIEIRA 467803675  9  3  18  30  75,00  0,00  75,00  4
88362060 ROBERTO IGOR ARAUJO DE AZEVEDO 113898209  7  3  11  21  52,50  0,00  52,50 28
89109856 RODRIGO RIBEIRO MENDONCA 433499771  9  4  12  25  62,50  0,00  62,50  23
89203305 SAMIRA AMARAL FERREIRA 460558213  7  4  14  25  62,50  0,00  62,50  22
88467635 SAYMON NOGUEIRA LIMA 19389175  7  4  15  26  65,00  0,00  65,00  19
88291359 SERGIO RICARDO ALVES DOS SANTOS 22323848  9  3  15  27  67,50  0,00  67,50  13
89025555 THAYNARA LAMPE NARCISO SILVA 38455636X  7  3  16  26  65,00  0,00  65,00  18
89187695 THIAGO FERREIRA SULZER 286547776  5  3  13  21  52,50  1,00  53,50  26
88833070 VINICIUS DE OLIVEIRA MORAIS 503370435  10  5  16  31  77,50  0,00  77,50  3
006 - Médico Endocrinologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89054083 BERNARDO FONTES GARCIA 097402671  6  3  18  27  67,50  0,00  67,50  2
89121384 RAIANE PINA CRESPO TEIXEIRA 2015437  10  5  19  34  85,00  0,00  85,00  1
89104676 RENATA MOREIRA MARQUES PASSOS 5392832  9  3  15  27  67,50  0,00  67,50  3
007 - Médico Gastroenterologista Pediátrico
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89073789 CLARISSE DE ALBUQUERQUE CORREA 15973100  8  4  15  27  67,50  0,00  67,50  5
89204212 GABRIELA TOMOKO MIYAZAKI NAKASHIMA 226844791  4  4  14  22  55,00  0,00  55,00  7
89092465 ISABELA TORGA MAZZEI 212968937  8  3  18  29  72,50  0,00  72,50  2
88290913 JESSE RODRIGUES GALVAO 501912642  6  3  17  26  65,00  0,00  65,00  6
89117310 LUISA MARIA DE MORAIS HOLANDA 1374204  10  3  17  30  75,00  0,00  75,00  1
89034945 MAISSARA OBARA VENTURIERI 4089951  9  3  17  29  72,50  0,00  72,50  3
88412105 MARCELLE GOMES MUNIZ MACHADO 109637694  9  4  15  28  70,00  0,00  70,00  4
008 - Médico Geriatra
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89213289 ANA BEATRIZ RODRIGUES DA MOTA 003102901  8  2  13  23  57,50  0,00  57,50  2
88332969 PAULA DE CARVALHO CARUSO COMPARONI 358697153  9  3  17  29  72,50  0,00  72,50  1
89011325 THAIS VALADAM QUEIROZ 448122698  7  3  11  21  52,50  0,00  52,50  3
009 - Médico Ginecologista e Obstetra Ambulatorial
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89026900 ANA CLARA BACK DE LUCA 5418686  8  3  18  29  72,50  0,00  72,50  9
89029917 BARBARA ELISA RODRIGUES GIESINGER 5045901  9  3  18  30  75,00  0,00  75,00  6
89146816 GABRIELA DUARTE BORDINI 474961497  9  3  24  36  90,00  0,00  90,00  1
89146751 IVAN HENRIQUE SILVEIRAQ BUENO PIOTTO 362203751  7  3  18  28  70,00  0,00  70,00  11
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88639967 JOARA SANTOS ALMEIDA 658000548  8  3  18  29  72,50  0,00  72,50  8
89209346 JOSE REMOHI LLANA RNE W 148918P 7  2  14  23  57,50  0,00  57,50  15
89173384 LORENA JACKSON FERREIRA DE MELO 7533253  9  4  19  32  80,00  1,00  81,00  3
89047311 MARIA LAURA MARCONI FRANCA 486813617  7  3  19  29  72,50  0,00  72,50  7
89119398 MARIANE MARI PECINI 363058278  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  12
89074467 MONIQUE DE CARVALHO SOUZA 217535988  8  3  13  24  60,00  0,00  60,00  14
89024109 MONIQUE FERREIRA CATELLI MENDES DE

ANDRADE 307052795  7  3  23  33  82,50  0,00  82,50  2
89036107 NASLE DOMINGUES DIBE 249007634  7  4  15  26  65,00  0,00  65,00  13
88533590 NATALIA MIDORI UECHI 36931296X  9  4  18  31  77,50  0,00  77,50  5
88412334 PATRICIA TEIXIDO SOLANS MARTINS 35235350  9  4  16  29  72,50  0,00  72,50  10
89025695 TATIANE ALVES DE MELLO SAN MARTIN 358842815  9  3  20  32  80,00  0,00  80,00  4
89136039 THAIS NASCIMENTO MG-15721317  7  3  10  20  50,00  0,00  50,00  16
010 - Médico Hematologista e Hemoterapeuta
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89035046 JULIANE ROBERTA DIAS TORRES 2575142  7  3  22  32  80,00  0,00  80,00  2
88306372 LAURA COSTA GUIMARAES TRINDADE 561561837  9  3  19  31  77,50  0,00  77,50  3
89166418 PHELIPPE PEREIRA GRANJA 17334950  6  3  20  29  72,50  0,00  72,50  4
89118812 TILA FACINCANI 439890925  10  3  20  33  82,50  0,00  82,50  1
011 - Médico Infectologista Pediátrico
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88424294 ISABELA SOLERA NEVES 370482293  10  3  18  31  77,50  0,00  77,50  2
88370364 NAYARA CARVALHO MG.15.968723  8  4  18  30  75,00  0,00  75,00  3
89039840 PATRICIA SILVA MONTES 34404073  8  3  11  22  55,00  0,00  55,00  7
88407683 PRISCILA DA SILVEIRA SUGUITA 46691684X  9  3  21  33  82,50  0,00  82,50  1
88742768 RODRIGO GROISMAN SIEBEN 3090826102  8  5  13  26  65,00  0,00  65,00  6
89113594 SAMANTHA FARIA DE MATOS 640221245  9  4  16  29  72,50  1,00  73,50  4
89030095 THAIS DE TOLEDO FINK 3579359-  10  2  16  28  70,00  0,00  70,00  5
012 - Médico Nefrologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88330010 CLAUDIO SCOTT BORTOLETO 326599125  10  2  25  37  92,50  0,00  92,50  1
89128249 ERICA LOFRANO REGHINE 459605252  8  4  19  31  77,50  0,00  77,50  2
89134354 MARCELA GIRALDES SIMOES 368631126  8  3  16  27  67,50  0,00  67,50  3
013 - Médico Nefrologista Pediátrico
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89134710 BARBARA CRISTINA BORTOLETTO 467972564  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  3
89031717 DEBORA DE OLIVEIRA BATISTA 475674662  8  3  23  34  85,00  0,00  85,00  1
89034961 JOAO PEDRO BATISTA SOUZA E SILVA 4849510  8  4  16  28  70,00  0,00  70,00  4
89029623 RAISA CAROLINA TEIXEIRA MAGALHAES 2519195  10  3  17  30  75,00  0,00  75,00  2
88560864 RENATO SPOSITO CORREA 438849000  6  4  11  21  52,50  0,00  52,50  5
014 - Médico Neurologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89111400 BARBARA VENTUROTI COSTA 405153  8  2  19  29  72,50  0,00  72,50  1
89140516 CLEOMAX ALMEIDA ELISEU 4196867  6  3  16  25  62,50  0,00  62,50  3
89122224 KEITY NASCIMENTO DE SA MONTE

VELOSO FERNANDES 236955664  7  3  18  28  70,00  0,00  70,00  2
89186508 LUIZA MANSUR BRAGA 1043180  7  3  15  25  62,50  0,00  62,50  4
89142233 MIRIAN DIAS MOREIRA E SILVA 10452814  8  2  13  23  57,50  0,00  57,50  5
015 - Médico Neurologista Pediátrico
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89164539 GABRIELLA SANTOS OLIVEIRA MG 11226177  10  3  22  35  87,50  0,00  87,50  1
016 - Médico Oftalmologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota TítulosNota final
Class
88369838 ALBERTO BASILE NETO 6196824  8  3  11  22  55,00  0,00  55,00  21
88574636 ANDRE LEITE DA SILVA 6397212SSP  9  5  12  26  65,00  1,00  66,00  11
88553779 ANE CAROLINE LEAL MONTEIRO BOTELHO 15115170  8  4  12  24  60,00  0,00  60,00  19
89177576 CAMILLO CARNEIRO GUSMAO 5616470  10  5  19  34  85,00  0,00  85,00  1
89124146 CAROLINA SATIE KITA 361217201  8  4  18  30  75,00  0,00  75,00  4
89054261 CAROLINE CUTOLO TORRES 28531614X  7  4  16  27  67,50  0,00  67,50  10
89105621 CECILIA SEVALHO GONCALVES 387848964  9  4  18  31  77,50  0,00  77,50  3
89214048 CLAINIJANE RAMALHO BORGES 7102235  8  5  12  25  62,50  0,00  62,50  14
89127927 CYNTHIA CRISTINA SANTOS VAQUERO 199245149  8  1  11  20  50,00  0,00  50,00  24
88308162 DIOVANI COSTA MADEIRA 16768662  9  1  16  26  65,00  0,00  65,00  12
89032950 FILLIPE DE BIAGGI BORGES DA SILVA 412920827  9  3  16  28  70,00  0,00  70,00  6
89201787 FLAVIA FAZOLI DA CUNHA FREITAS VIANA 216796615  9  5  10  24  60,00  0,00  60,00  20
88598977 FLAVIA WADA KAMEI 434677115  6  3  15  24  60,00  0,00  60,00  17
89201990 JESSICA LORENA PRADO MARQUES 3241850  8  5  15  28  70,00  0,00  70,00  7
89001222 MARCELL CAMPOS DE OLIVEIRA PINHEIRO 2004009067918  8  4  18  30  75,00  0,00  75,00  5
89148207 MARCELO HIDEO URAKAWA 401270506  8  2  14  24  60,00  0,00  60,00  18
89121988 MARGARIDA MARIA OSCHSENDORF DE

ALMEIDA PRADO 3543623800  9  3  14  26  65,00  0,00  65,00  13
89130561 MARIA BEATRIZ CORDEIRO DE NORONHA

PESSOA 115827651  6  2  13  21  52,50  0,00  52,50  22
89033914 MARINA BERQUO PELEJA 5408440  4  3  13  20  50,00  0,00  50,00  23
89003861 PEDRO BIGELLI FILHO 459557191  8  5  12  25  62,50  0,00  62,50  15
89036808 ROBERTA ANDRADE E NASCIMENTO 327363174  8  3  13  24  60,00  1,00  61,00  16
89031733 VINICIUS SECCHIM DE BRITTO 223951880  9  4  20  33  82,50  0,00  82,50  2
89031830 VITORIO LAURO D AMICO FILHO 364996456  8  3  16  27  67,50  0,00  67,50  9
89201450 WONG KWAN HAR FILHO 32606879X  7  3  17  27  67,50  0,00  67,50  8
017 - Médico Ortopedista e Traumatologista Ambulatorial
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88520269 ANTONIO FLAVIO MELOTI DOTTORE 284137935  8  1  16  25  62,50  0,00  62,50  14
89128869 CAMILA ODA YAMAZATO 392265357  10  3  21  34  85,00  0,00  85,00  2
89202350 CLOVIS RODRIGO GUIMARAES BRAZ

PEREIRA DA SILVA 88435494  6  3  20  29  72,50  0,00  72,50  8
89098609 FRANCISCO FELIPE ALVES DOS SANTOS 47204534  10  4  21  35  87,50  0,00  87,50  1
89116631 GUSTAVO ROCHA GONCALVES 32148700X  6  4  18  28  70,00  0,00  70,00  12
89034236 JOANNA SIMOES BRANDAO 14264090  9  4  19  32  80,00  0,00  80,00  4
89022025 LEOPOLDO GOBARA E FARIA 248831083  7  3  13  23  57,50  0,00  57,50  18
89027680 LUIS GUSTAVO DA SILVA LANDGRAF 291644983  6  3  15  24  60,00  0,00  60,00  16
88351505 MARCELO HIDEKI FUJINO 29839764X  8  4  17  29  72,50  0,00  72,50  10
89170288 MARCELO SOARES DA SILVA 16269962  8  3  14  25  62,50  0,00  62,50  15
89023439 MARIA PAULA FURLAN BERCI 440046750  8  5  18  31  77,50  0,00  77,50  6
89002679 MATHEUS DE OLIVEIRA NASCIMENTO SILVA 335795791  5  4  19  28  70,00  0,00  70,00  11
89022149 NELSON DAX DA SILVA FILHO 1583591  8  2  14  24  60,00  0,00  60,00  17
89078390 RHAVI SOARES DANIEL 2579892  9  4  18  31  77,50  0,00  77,50  5
88312070 RODOLFO HENRIQUES DE CARVALHO 11915153  8  3  16  27  67,50  0,00  67,50  13
89206916 RODRIGO MARTINEZ EZILIANI 290659899  7  4  12  23  57,50  0,00  57,50  19
89015630 ROSANE CELIA FERREIRA OLIVEIRA 244302320032  10  2  18  30  75,00  0,00  75,00  7
89211936 SANDRO MORETTI LANDIM FERREIRA FILHO 219050796  10  3  19  32  80,00  0,00  80,00  3
89170660 WANDERSON EUGENIO 248546119  6  2  13  21  52,50  0,00  52,50  20
89126491 WOLNEY BITENCOURT RADIGHIERI 350752679  7  3  19  29  72,50  0,00  72,50  9
018 - Médico Patologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89022084 ANDREZZA GARCIA MORALES 348523579  8  4  10  22  55,00  0,00  55,00  6

88379990 CARLOS HENRIQUE DA SILVA DO
NASCIMENTO 121245211  8  3  9  20  50,00  0,00  50,00  7

88997561 DIEGO HENRIQUE SILVA 47390184  7  4  18  29  72,50  0,00  72,50  1
89020766 EBER EMANUEL MAYORAL 359079076  9  3  12  24  60,00  1,00  61,00  4
89072847 JONATHAN FERREIRA BRITO 1026669  10  3  16  29  72,50  0,00  72,50  2
89080254 LETICIA GOULART CAMPOS 1169720765  7  3  12  22  55,00  0,00  55,00  5
88430430 VANESSA BAUDICHON DOMINGUES

MAINTINGUER 286428027  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  3
019 - Médico Pediatra Ambulatorial
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89040538 ALEXANDRA GOMES RUEDA 434635649  7  5  10  22  55,00  0,00  55,00  7
89074645 ALINE CAROLINE CAMARGO MENDONCA 320523354  7  3  10  20  50,00  0,00  50,00  10
89168348 BRUNA PACCOLA BLANCO 350000712  10  5  17  32  80,00  0,00  80,00  1
89128885 CARLA MARIANGELA SILVEIRA 139039076  9  4  14  27  67,50  0,00  67,50  2
89035992 GUSTAVO FARIA DE MATOS 12955942  10  3  13  26  65,00  0,00  65,00  3
89060830 JANAINA CARDOZO GOMES FERREIRA 2609563  5  2  16  23  57,50  0,00  57,50  6
89077270 LEILA NASCIMENTO HARADA 3811695  7  4  9  20  50,00  1,00  51,00  9
88315770 MARCELA CAROLINA JIMENEZ ALARCON 205549731  8  2  11  21  52,50  1,00  53,50  8
89027809 REGIANE DE CASTRO 12778732X  8  4  12  24  60,00  0,00  60,00  4
89010507 TAMIRIS DE LIMA VITOR 467477711  8  2  14  24  60,00  0,00  60,00  5
020 - Médico Pediatra Urgência e Emergência
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88369927 ALESSANDRA MASIUKEWYCZ 286153890  6  5  10  21  52,50  0,00  52,50  5
89198786 ANA CRISTINA AZEVEDO LEAO 3591234  7  3  13  23  57,50  0,00  57,50  3
89110986 FLAVIA ALVES FERREIRA 17851192  10  4  17  31  77,50  0,00  77,50  1
89192125 JAMILLY DYENNE MELAO FERNANDES 2362753  7  2  11  20  50,00  0,00  50,00  6
88504450 MARCIA ELAMID COSTA 23249803  6  4  19  29  72,50  0,00  72,50  2
89200411 MARY ELFI LUNA GALIANO 538807647  8  1  12  21  52,50  0,00  52,50  4
021 - Médico Pneumologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88361330 MARINA MANCUSI 361893425  5  3  17  25  62,50  0,00  62,50  1
022 - Médico Psiquiatra Ambulatorial
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89113977 ANTONIO GOMES DE AVILA NETO 093414  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  3
88293599 HEE JIN MYUNG 330492202  6  3  18  27  67,50  0,00  67,50  4
89000170 KARINA DA SILVA LIMA 291490499  7  3  18  28  70,00  0,00  70,00  2
88676854 RAPHAEL CASTIGLIONI NASCIMENTO 2110860  8  3  15  26  65,00  0,00  65,00  6
88443302 THIAGO PRADO BOMFIM 503836795  8  3  19  30  75,00  0,00  75,00  1
89099095 VICTOR SANTOS DE SOUZA 0776023586  7  3  16  26  65,00  0,00  65,00  5
023 - Médico Reumatologista
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89119940 RAQUEL MITIE KANNO 467038296  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  1
024 - Médico Reumatologista Pediátrico
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
89033930 ALINE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA 3225222  9  3  22  34  85,00  0,00  85,00  1
025 - Médico Urgência e Emergência
Habilitado
Inscrição Nome Documento P Sau N Inf C Esp Acertos Nota Títulos Nota Class

 final
88550451 ABRAHAO BALDINO 344508092  8  3  17  28  70,00  0,00  70,00  10
89098773 AMANDA PEREIRA CAMPERO 341007237  8  3  12  23  57,50  0,00  57,50  38
89012402 ANDREZA WILDBERGER 103729448  7  3  13  23  57,50  0,00  57,50  37
89120418 ANTERO GARCIA DE SA BARRETO 930024361831  10  0  17  27  67,50  0,00  67,50  17
88568121 BEATRIZ RESENDE FERNANDES MERCADO 356145931  6  4  12  22  55,00  0,00  55,00  44
88630544 BRUNA GABRIELLI TASSINARI 478854614  9  4  16  29  72,50  0,00  72,50  8
89031687 CAMILA CAETANO DE SOUZA 466252201  7  4  13  24  60,00  0,00  60,00  32
89208560 CAMILA OLIVEIRA LOPES MONTESTRUQUE 603120556  9  3  16  28  70,00  0,00  70,00  13
89198476 CARLA LUCIANA XAVIER 0118662188  4  2  17  23  57,50  0,00  57,50  35
88361640 CAROLINA FIGUEIREDO MARMOL 351907658  5  2  16  23  57,50  0,00  57,50  36
89041941 CAROLINA OSHIRO YEH 274992991  9  3  11  23  57,50  0,00  57,50  39
89025385 CHARLES ARGOLLO CONDO 425365633  7  2  11  20  50,00  0,00  50,00  49
89029844 DANIEL RODRIGUES DA SILVA 450435179  9  3  16  28  70,00  0,00  70,00  12
88429121 DANIELY DE JESUS SOUZA 462284487  8  4  13  25  62,50  0,00  62,50  29
89111222 FERNANDO MUSA MUSTAFA DESSIYEH 256482561  8  4  15  27  67,50  0,00  67,50  22
89118898 FREDERICO SANTOS DE FARIA 4879277  10  3  18  31  77,50  0,00  77,50  4
89120469 GISELLE CRISTINA BITENCOURT GARCIA

DE SA BARRETO 330470917  9  3  9  21  52,50  0,00  52,50  45
88285448 HELLEN SILVA GUINOSA 36966033X  9  3  14  26  65,00  0,00  65,00  26
88308103 HERIBERTO BRITO DE OLIVEIRA M6071338  8  3  14  25  62,50  0,00  62,50  28
89146131 ISRAEL REICHTER 92836082  6  0  14  20  50,00  0,00  50,00  47
88600882 JHULIA VOLTANI FERNANDES SILVA 392438781  10  3  18  31  77,50  0,00  77,50  5
89052455 JOAO MARCOS GOES PEIXOTO 119498923  6  1  16  23  57,50  0,00  57,50  34
88412490 JOAO MAXIMIANO FONSECA TORRES LAGE 15606940  9  3  15  27  67,50  0,00  67,50  21
88438473 JULIAN NIGHTINGALE 239003159  8  4  16  28  70,00  0,00  70,00  15
89080068 JULIANA SUDO FRAUCHES SERRANO 273567396  9  4  21  34  85,00  0,00  85,00  1
89109180 KAREN CRISTINA BARBOSA CHAVES 338450993  5  5  12  22  55,00  3,00  58,00  33
88347567 KASSIO ANDREOLI CLAUDIO FIGUEIREDO 445670  9  3  17  29  72,50  0,00  72,50  7
88749860 KELSEN PATRICIO PEREIRA 989606  10  3  18  31  77,50  0,00  77,50  3
88750116 KELVIN PATRICIO PEREIRA 989607  10  4  16  30  75,00  0,00  75,00  6
89083920 LETICIA FIGUEREDO PIOLOGO 372601911  10  3  15  28  70,00  0,00  70,00  16
88758940 LIDIA PILCO TININI V521109  7  3  14  24  60,00  0,00  60,00  31
88567249 LOIANE NOTIS ZAGUI LOURENCO 449634565  7  3  17  27  67,50  0,00  67,50  18
88386678 MARCELO RODRIGUES KISHIDA 247984206  7  2  16  25  62,50  0,00  62,50  27
88387127 MARCIA GISELLE DE BARROS MONTEIRO

ARAUJO 133036079  7  1  14  22  55,00  0,00  55,00  41
89211090 MARCOS KENDI SEKINE 415362842  8  2  16  26  65,00  0,00  65,00  24
88998886 MARIAH NORMANDO PEREIRA 20598157  6  2  14  22  55,00  0,00  55,00  42
88745163 MAYKON MENDONCA DE LIMA AZEVEDO 0937431948  10  3  19  32  80,00  0,00  80,00  2
88282830 RAFAEL DE SENA JUSTINO 55272998X  7  4  17  28  70,00  0,00  70,00  11
88581187 RICARDO COSTA FONSECA 1194499430  9  3  15  27  67,50  0,00  67,50  20
89168321 ROBERTO LOURENCO BRAGADIOLI 76502235  5  2  13  20  50,00  0,00  50,00  46
88455440 SAMUEL DE OLIVEIRA GOMES 432241425  7  3  16  26  65,00  0,00  65,00  25
88429792 SAULO GUSTAVO GALVAN MERCADO 36890295X  6  3  17  26  65,00  0,00  65,00  23
89131819 SILVIA KARINNE DE BARROS MONTEIRO 113710735  6  4  12  22  55,00  0,00  55,00  43
88301460 SILVIA SALEH SALMAN 284535990  7  1  14  22  55,00  0,00  55,00  40
88373070 VALERIA OLIVEIRA PASTANA 88634027  5  3  12  20  50,00  0,00  50,00  48
88922340 VERONICA DE SOUZA SANTOS 1899025  8  5  16  29  72,50  0,00  72,50  9
89075498 VINICIUS RIBEIRO DO VALLE MOYA 48716731  5  4  15  24  60,00  1,00  61,00  30
89129270 VITOR GOULART CAMPOS 1169721303  9  3  16  28  70,00  0,00  70,00  14
89029992 VIVIAN TAMY FUJISAWA 35699426  9  2  16  27  67,50  0,00  67,50  19

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 673/2021-SJU04

De 17 de setembro de 2021.
JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA, CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 com suas alterações, e segundo o disposto na Lei 1.429/1968,

SECRETARIA DE JUSTIÇA
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especificamente o disposto no inciso II do artigo 205, após julgamento de recurso interposto no Processo
Administrativo n° 12618/2020, por este ato intima o servidor Paulo Herrero dos Santos CF 46278, e seu
Defensor Marcelo de Campos Mendes Pereira- OAB/SP 160.548, da decisão de não provimento ao
mencionado recurso, nos moldes da ementa que segue:
Ementa: Processo Administrativo Disciplinar - Recurso Hierárquico - não provimento totalmente improcedente
- conduta inadequada - decisão penalizadora - aplicação de penalidade de suspensão - registro em prontuário.

Desta feita, respeitadas as formalidades de praxe, cumpra-se.
PORTARIA Nº 674/2021-SJU04

De 20 de setembro de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, (oriundo do PA nº 27866/2019), conforme Processo Administrativo
nº 37032/2020.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 20 (vinte) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 639/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de PAD.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 675/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 13041/2021.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 459/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

PORTARIA Nº 676/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, através do Processo Administrativo nº 28828/2018.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 20 (vinte) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 592/2020-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 677/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 45858/2019.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 20 (vinte) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 243/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 678/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades referentes
aos fatos relatados no Processo Administrativo nº 22008/2021, oriundo da Secretaria de Gestão.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Leandro Domingos Correa - CF 47499
Membros: Alison Marcos Cirino - CF 58528
Pedro Henrique Gonçalves - CF 69063
Secretário: Wellington de Souza Lima - CF 47539
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 679/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 91/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 623/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Paulo Takashi Fujita Gomes - CF 53584
Incluir: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
Membros: Valmir Alves dos Santos - CF 69878
Fillipe Saraiva Costa Moura Araújo - CF 69869
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 680/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 6939/2021.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 625/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Incluir: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
Membros: Marcio Alessandro Pereira - CF 58909
Valmir Alves dos Santos - CF 69878
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 681/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 55969/2017.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 626/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Incluir: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
Membros: Márcio Alessandro Pereira - CF 58909
Valmir Alves dos Santos - CF 69878
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 682/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 56879/2018.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 624/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Incluir: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
Membros: Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo - CF 69869
Valmir Alves dos Santos - CF 69878
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 683/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 19964/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 578/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Paulo Takashi Fujita - CF 53584

Incluir: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
Membros: Marcio Alessandro Pereira - CF 58909
Valmir Alves dos Santos - CF 69878
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 684/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 39486/2019.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 580/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Incluir: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
Membros: Marcio Alessandro Pereira - CF 58909
Fillipe Saraiva Costa Moura Araujo - CF 69869
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 685/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 30377/2021.
RESOLVE:
1. Alterar a Portaria nº 643/2021-SJU04, conforme segue:
Excluir: Paulo Takashi Fujita - CF 53584
Incluir: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
2. A Comissão de Sindicância passará a vigorar da seguinte forma:
Presidente: Marcia Rachel Gatto Iengo - CF 15434
Membros: Luiz Carlos Ventaja - CF 21696
Valmir Alves dos Santos - CF 69878
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 686/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 31452/2021, oriundo da Secretaria de Serviços
Públicos.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 612/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância, conforme Memº nº 01/2021-CS.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 687/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 38779/2014, oriundo da Secretaria de Meio
Ambiente.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 20 (vinte) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 003/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme memº. 25/2021-SM00.06.01.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 688/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 42200/2020, oriundo da Secretaria de Meio
Ambiente.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 20 (vinte) dias, em caráter excepcional, os efeitos da Portaria nº 008/2021-SJU04, para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, conforme memº nº 24/2021-SM00.06.01.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 689/2021-SJU04
De 20 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17, bem como o disposto no artigo 209, inciso VI, alínea “a” da
Lei Municipal nº 1429/68 (alterada pela Lei 7875/2020), e considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 19942/2020.
RESOLVE:
1. Designar o Sr. Mauricio Pereira Pitorri - Agente de Fiscalização A - CF 12161, para atuar como defensor
dativo, e apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº
19942/2020, a que responde o servidor Guilherme Del Grande Oliveira - Médico - CF 61324, que não atendeu,
no prazo legal, à citação feita nos autos supra descrito, e nesse sentido será dada vista do respectivo PAD na
Corregedoria deste Município, localizada à Avenida Salgado Filho, 494 - Centro, em dias úteis, das 08:00 às
17:00 horas.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
COMUNICADO Nº 21/2021

A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as atribuições
conferidas ao Departamento de Licenciamento de Atividades Econômicas torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, conforme tabela abaixo, no período de 10/09 à 17/09/2021.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO
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PORTARIA Nº 40/2021-SE
O Secretário Municipal de Educação, Alex Viterale de Sousa, no uso de suas atribuições legais;
Considerando que a educação, dever da família, dos Estados e Municípios, inspirada nos princípios de
liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.545, de 11/04/2017, que dispõe sobre a qualificação de pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações Sociais ou Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público - OSCIP;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 35181, de 30/08/2018, que regulamenta a Lei nº 7.545/2017
e suas alterações, exclusivamente no tocante às Organizações Sociais de ensino e/ou cultura;
Considerando que podem ser qualificadas como Organizações Sociais, pessoas jurídicas de direito privado,
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento
tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde; e
Considerando que o INSITUTO REALIZAR E SABER desenvolve atividades na área do ensino,

RESOLVE:
Art. 1°Qualificar como Organização Social (O.S.), para atuação na área do ensino do Município, a entidade
“INSTITUTO REALIZAR E SABER”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.343.224/0001-00, para todos os efeitos
legais previstos na Lei Municipal nº 7.545/2017 e no Decreto Municipal nº 35181/2018.
Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 047/2021-SE
ALEX VITERALE DE SOUSA, Secretário de Educação, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 1º,
inciso IV, do Decreto Municipal nº 21.310/2001,
RESOLVE:
1 - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 15 de setembro de 2021, nos termos do Artigo 122, § 4º, da
Lei Orgânica do Município de Guarulhos, os efeitos da Portaria nº 038/2021-SE, que versa sobre autorização,
a título precário, de uso de espaço público situado à Avenida Guarulhos, altura do nº 2950 - Ponte Grande, por
parte da pessoa jurídica Circo Irmãos Marambio, inscrita no CNPJ sob o nº 09.006.211/0001-06, com sede
à Rua Florestal, 23 - Cidade Seródio.
2 - A pessoa jurídica acima qualificada deve seguir observando as condições, proibições e responsabilidades
dispostas na Portaria nº 038/2021-SE, bem como no Termo de Responsabilidade celebrado entre as partes.
3 - A presente portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 15 de setembro de 2021.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO Nº: 31.256/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARULHOS
CNPJ Nº 46.319.000/0001-50
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE MEDIÇÕES E OBRAS LTDA. EPP
CNPJ/CPF Nº. 20.938.008/0001-00
TERMO DE ADITAMENTO: Nº 01-000404/2020-SE
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2021
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o instrumento original por 12 (doze) meses, até o dia 20/10/2022.
OBJETO: Manutenção preventiva, corretiva do grupo Gerador a Diesel da marca Stemac.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

PORTARIA Nº 006/2021-SEL
Designa Gestor e Responsável Técnico

O SR. RONALDO ANTONIO DA SILVA, SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Designar o Sr. Claudio Roberto Arantes, contador, devidamente habilitado no C.R.C. sob nº 1SP203740/O-7, e
a Sra. Gislaine Cristina Villela Araújo, arquiteta, devidamente habilitada no CREA/CAU sob nº A40049-1, para
respectivamente exercerem as funções de GESTOR (Prestação de Contas) e RESPONSÁVEL TÉCNICO do
convênio a ser firmado com a Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo, para a execução de reforma e
modernização do Estádio Cícero Miranda, situado na Rua: Francisco Gonzaga Vasconcellos nº 123, Vila
Rosália, município de Guarulhos/SP.

PORTARIA Nº 007/2021-SEL
Designa Gestor e Responsável Técnico

O SR. RONALDO ANTONIO DA SILVA, SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Designar o Sr. Claudio Roberto Arantes, contador, devidamente habilitado no C.R.C. sob nº 1SP203740/O-7, e
a Sra. Gislaine Cristina Villela Araújo, arquiteta, devidamente habilitada no CREA/CAU sob nº A40049-1, para
respectivamente exercerem as funções de GESTOR (Prestação de Contas) e RESPONSÁVEL TÉCNICO do
convênio a ser firmado com a Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo, para a execução de reforma e
modernização do Estádio Oswaldo de Carlos, situado na Rua:Tapauã, s/nº, Vila Monteiro Lobato, município de
Guarulhos/SP.

EDITAL DE RESULTADO ETAPA 1 - PRÊMIO DE LITEATURA GUARULHENSE EDIÇÃO 2020-
CONTOS, CRÔNICAS E POESIAS

O Secretário de Cultura PROFESSOR JESUS, no uso de suas atribuições legais:
Torna Público:
O resultado do Edital n°5 da ETAPA 2, item 6.1 do Edital n° 005/2020-SCSC01-PRÊMIO JOÃO RANALI DE
LITERATURA -EDIÇÃO 2020-CONTOS, CRÔNICAS E POESIA Candidatos habilitados Conforme Anexo I.

ANEXO I - Prêmio João Ranali de Literatura/2020
CONTEMPLADOS

Nº Inscrição Nome do Autor (a) RG Categoria
1 Maurício Pereira Pitorri 15403907-x Poesia
2 Álvaro Samuel de Oliveira Batista 62661914-2 Conto
3 Danilo Celso da Silva 38973158-4 Conto, Crônica
4 Eduardo André Soares 22989574-8 Poesia
5 Martha Aparecida Hollais Santos 5787777-4 Conto, Poesia
6 Jeferson Raimundo Nascimento dos Santos 17328521-1 Conto, Poesia
7 Luiz Fernando Biasi 32218611-0 Conto, Poesia
8 Thiago Dias Monteiro 52829346-1 Poesia
9 Rodrigo Quintaneiro 27676502-3 Poesia
10 Luiz Carlos Mariano da Rosa 36975631-9 Poesia
11 Alice Freire Franca 54971422-4 Poesia
12 Maria Aparecida de Araújo Moreira Alves 1519263-5 Poesia
13 Paulo Rodrigo de Lima 40679052-8 Poesia
14 Adriana Nascimento Nunes 26517715-7 Conto
15 Aline Sousa Campos 58879942-7 Poesia
16 Samara Silva Santos 39573001-6 Poesia
17 Fabiane de Melo Paim 30384158-8 Conto, Poesia
18 Rogério Santana Reis 32596991-7 Poesia
19 Sergio Ricardo Pereira de Lima 36624806-6 Crônica
20 Thais Pereira Santana 54954787-3 Poesia
21 Robson Francisco Sirenoni Cruz 29113106-2 Conto
22 Rita de Cássia Cominato 9765674-4 Poesia
23 Reginaldo Virginio da Silva Filho 39235527-9 Conto, Poesia
24 Thiago Loreto de Oliveira 47684371-6 Conto, Crônica, Poesia
25 Michelle de Freitas Rondini 34302375-1 Poesia
26 Kemily Cicera Flores dos Santos 45481595-5 Crônica
27 Mario Clesior de Oliveira 28296290-6 Poesia
28 Altemar da Silva Nascimento 40452711-5 Conto, Crônica, Poesia
29 Solange Alves Teixeira 30532087-7 Poesia
30 Fatima Regina Gilioli 13589272-7 Crônica, Poesia
RETIFICAÇÃO DOS ITENS, 1. (DO OBJETO) E 5.1.a (DA BOLSA CONCEDIDA) DO EDITAL DE SELEÇÃO
PÚBLICA Nº 04/2021-SCSC02, PARA AGENTES DE LEITURA DO PROGRAMA MAIS CULTURA,
PUBLICADO NO D. O. Nº 084/2021-GP DE 10/9/2021, LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU:
1. DO OBJETO
Constitui objeto deste Edital a concessão de 17 (dezessete) bolsas de complementação de renda, no valor
mensal unitário de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), para jovens entre 18 e 29 anos com ensino
médio completo, com habilidades para a ação e difusão cultural que atuarão no âmbito de suas comunidades
como Agentes de Leitura, a fim de colaborar com o desenvolvimento humano através do acesso aos bens e
serviços culturais nas comunidades no município de Guarulhos identificados preferencialmente segundo
critérios de baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), definido pela UNESCO, de baixo Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), definido pelo Ministério da Educação, numa ação integrada com
os Programas Territórios da Cidadania, Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (PRONASCI),
Programa Mais Educação, Programa Bolsa Família, Programa Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem) e
com outras ações do Governo Federal.
5. DA BOLSA CONCEDIDA
5.1. As bolsas concedidas, em todas as suas categorias, terão duração de até 8 (oito) meses, permitida uma
única prorrogação por igual período, mediante a comprovação de aproveitamento do bolsista e da necessidade
de mais esse período por parecer técnico da Secretaria de Cultura, bem como da disponibilidade orçamentária
para continuidade do projeto.
a. Agente de Leitura - 17 (dezessete) bolsas destinadas aos Agentes de Leitura selecionados que atuarão
como mediadores culturais, nos termos deste Edital, em bibliotecas e escolas públicas municipais, nos Pontos
de Leitura, em entidades culturais e junto a famílias devidamente cadastradas de sua comunidade;

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 140/2021-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g”, do inciso III, da letra “C”, do Anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019, § 2º
do artigo 202, da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 15.600/2021,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 079/2020- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 141/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g”, do inciso III, da letra “C”, do Anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019, § 2º
do artigo 202, da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 15.605/2021,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 078/2020- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 142/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g”, do inciso III, da letra “C”, do Anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 e,
considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 23.690/2021-SASP02, com fulcro no §
único do artigo 196, da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 082/2020- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 143/2021-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 35.482/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915; e
Sandro Villas Boas - Código Funcional n° 54.200.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 144/2021-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 35.874/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Rogério Pereira Antunes - Código Funcional nº 43.882; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 145/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelas alíneas “a” a “g”, do inciso III, da letra “C”, do Anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 e,
considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 28.132/2021-SASP02, com fulcro no §
único do artigo 196, da Lei Municipal nº 1.429/1968,

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DE CULTURA

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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RESOLVE:
1 - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 106/2021- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 15/2021-COMPDEC-GRU
O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil em exercício, Sr. André Luiz da Silva Monção, no uso e
suas atribuições que são conferidas e,
Considerando o contido no Decreto Municipal n° 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes, o Coordenador
de Proteção e Defesa Civil, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta Coordenadoria,
Resolve:
Art.1º Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos seguintes Contratos pertencentes a esta pasta: Conforme
Anexo:
I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 028/2021-STMU
LUIGI CAMILO AMADEU LAZZURI NETO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Bairro Jardim Rosa de
França, no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 28 de setembro de 2021, a Rua Luiz Sperândio, Parque Continental II, CEP: 07084-
110, no trecho compreendido entre a Rua Nancy Silva Cabral e Rua Alvarino Souza Rezende, passará de mão
dupla para mão única, neste sentido.
Art. 2º - A partir do dia 28 de setembro de 2021, a Rua Nancy Silva Cabral, Parque Continental II, CEP:
07084-000, no trecho compreendido entre a Rua Alvarino Souza Rezende e Rua Luiz Antônio Sperândio,
passará de mão dupla para mão única, neste sentido.
Art. 3º - A partir do dia 28 de setembro de 2021, a Rua Alvarino Souza Rezende, Parque Continental II,
CEP: 07084-120, no trecho compreendido entre a Rua Luiz Antônio Sperândio e Rua Nancy Silva Cabral,
passará de mão dupla para mão única, neste sentido.

PORTARIA Nº 029/2021-STMU
LUIGI CAMILO AMADEU LAZZURI NETO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Bairro Jardim Rosa de
França, no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 29 de setembro de 2021, a Rua Osmar, Vila Alzira, CEP: 07210-450, no trecho
compreendido entre a Avenida Maria Ricci Perrota e Rua Ademar, passará de mão dupla para mão única,
neste sentido.
Art. 2º - A partir do dia 29 de setembro de 2021, a Rua Ademar, Vila Alzira, CEP: 07210-440, no trecho
compreendido entre a Rua Osmar e Rua Emília, passará de mão dupla para mão única, neste sentido.
Art. 3º - A partir do dia 29 de setembro de 2021, a Rua Emília, Vila Alzira, CEP: 07210-470, no trecho
compreendido entre a Rua Ademar e Estrada Pimentas São Miguel, passará de mão dupla para mão única,
neste sentido.

PORTARIA Nº 030/2021-STMU
LUIGI CAMILO AMADEU LAZZURI NETO, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Bairro Jardim Rosa de
França, no Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Art. 1º - A partir do dia 07 de outubro de 2021, a Rua General Silva, Jardim Presidente Dutra, CEP: 07170-
170, no trecho compreendido entre a Rua Mata de São João e Rua Macambaú, passará de mão dupla para mão
única, neste sentido.

PORTARIA Nº 205/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Processo Administrativo nº 34.469/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho integrado pelos membros abaixo relacionados, para revisão das atribuições
dos Profissionais de Nível Universitário na Secretaria da Saúde e elaboração de Minuta de Projeto de Lei;
Art. 2º - Integram o Grupo de Trabalho:
- Driany Luiza dos Santos - C.F 22.212, Celio Cruz de Oliveira - CF. 16.588 e Maria Inês Salivar - CF. 16.497,
do Departamento de Recursos Humanos da Saúde;
- Bruna Regina Teixeira Ribeiro - CF 58.706 do Departamento de Recursos Humanos-SGE;
- Dário Nunes dos Santos - CF 27.365 do Departamento de Planejamento e Regulação da Saúde;
- Adriana da Silva Monção Barros - CF 15.821 do Departamento de Vigilância à Saúde:
- Débora Felix Menezes - CF 48.218 e Jaqueline Sousa Pessoa - CF 61.358, do Departamento de Coordenação
da Urgência e Emergência;
- DenilsonTakehikoToguchi - CF 31.551, do Departamento de Atenção Integral a Saúde:
- Camila Rodrigues dos Reis - CF 52.119, do Departamento Financeiro da Saúde;
- Itamar Sebastião Ferreira Cipriano - CF 31.539, do Departamento de Gestão da Infraestrutura da Saúde:
- Tereza da Costa Pastor - CF 48.484, do Departamento Administrativo da Saúde;

- Rogério de Oliveira - CF 30.475 do Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública de Guarulhos;
- Maria Divina Pereira da Fonseca, CPF. 248.381.468-92 do Conselho Municipal de Saúde, Segmento Usuários;
- Rosirene Leme Beraldi Gottardi, CF 46.462 do Conselho Municipal de Saúde, Segmento Trabalhadores;
Art. 3º - O Grupo de Trabalho instituído pela presente Portaria terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
finalização dos trabalhos.
Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, mediante
solicitação da coordenação do Grupo de Trabalho.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 210/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES ROSA, no
uso de suas atribuições legais; considerando que as campanhas assistenciais individuais e/ou coletivas
poderão ser realizadas em dias que facilitem o acesso do cidadão conforme planejamento anual ou demanda
específica; e considerando o disposto no memorando nº 53/2021-RDC-SS16,
RESOLVE:
1. Instituir campanha de realização do exame de Citopatologia Oncótica e Vacinação 2ª dose COVID 19 para a
população em geral, no dia 23/10/2021, das 08h00 às 16h00, nas Unidades Básicas de Saúde do Município;
2. A atuação dos profissionais que trabalham nas unidades de saúde nas campanhas assistenciais individuais
e/ou coletivas deverão cumprir as seguintes orientações:
2.1. O gestor local deverá elaborar escala de trabalho para desenvolver as atividades propostas;
2.2. O gestor local deverá comunicar com antecedência de 30 dias da data estipulada para a realização da
campanha aos servidores que integrarão a equipe de saúde do evento;
2.3. Nos casos em que se configurar emergência em saúde pública ou por demanda da Secretaria Estadual de
Saúde ou Ministério da Saúde não será exigido o prazo de 30 dias de antecedência para o comunicado aos
servidores;
2.4. O profissional que atuar nas campanhas em período integral, conforme previsto no item 1 desta portaria,
poderá optar por:
2.4.1. Usufrir o dobro do número de horas trabalhadas em folgas;
2.4.2. Receber horas extraordinárias pelo número de horas trabalhadas;
2.5. Todos os servidores deverão registrar sua presença no relógio biométrico, no início e no término das
atividades, excluindo a necessidade de emitir documento à área de Recursos Humanos da Saúde para
concessão de folgas;
2.6. Exclusivamente nos locais que não contarem com relógio biométrico, os servidores deverão
registrar sua presença em lista específica. Nestes casos, o aprovador deverá efetuar a inserção do horário de
trabalho realizado pelo servidor no sistema de ponto eletrônico;
2.7. Os profissionais vinculados ao Programa Médicos pelo Brasil deverão registrar sua presença por meio de
folha de frequência;
2.8. Na data em que a primeira folga for concedida, o gerente deverá efetuar o tratamento do ponto utilizando
a ocorrência “folga por horas excedentes”, na justificativa deverá constar o número da portaria, data da
realização da campanha;
2.9. Na data em que a folga pelo dobro de horas for concedida o gerente deverá efetuar o tratamento no ponto
utilizando a ocorrência “campanha saúde”, na justificativa deverá constar o número da portaria e data da
realização da campanha;
2.10. O prazo para usufruir das folgas é de 180 (cento e oitenta) dias a partir a data da campanha. Após esse
período o servidor perderá o direito de usufruir as folgas;
3. O previsto no item 2.4 desta Por taria, não se aplica aos profissionais nomeados em cargos de livre
provimento ou designados para atividades gerenciais ou em atividades gratificadas.

PORTARIA Nº 211/2021-SS
O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos, Dr. RICARDO RUI RODRIGUES ROSA, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo nº35188/2021-SS;
RESOLVE:
1. Instituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Residência Médica em Medicina Geral de
Família e Comunidade:
Coordenador (a): Amanda Loos Agra Takada - CF 49450
Driany Luiza dos Santos - CF 22212
Janaina Giampauli - CF 54448
Rosangela De Matos Lima- CF 19028
Paula Veronica Martini Maciel - CF-46927
Silvia Ferreira De Souza - CF-25381
Marisa De Oliveira Nunes - CF -23095
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 212/2021-SS
O Secretário da Saúde da Prefeitura Municipal de Guarulhos, Dr. RICARDO RUI RODRIGUES ROSA, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo nº35186/2021-SS;
RESOLVE:
1. Instituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo para Residência Multiprofissional em Atenção
Básica/ Saúde da Família e Saúde Mental:
Coordenador (a): Amanda Loos Agra Takada - CF 49450
Driany Luiza dos Santos - CF 22212
Janaina Giampauli - CF 54448
Rosangela De Matos Lima - CF 19028
Paula Veronica Martini Maciel - CF 46927
Silvia Ferreira De Souza - CF 25381
Marisa De Oliveira Nunes - CF 23095
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2021-SS
Processo: 13.473/2021
Contrato de Gestão nº 102/2020-FMS - celebrado entre o Município de Guarulhos/SP, através da SECRETARIA
DA SAÚDE e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO, TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE
- IDGT, que tem por objeto a Gestão Compartilhada da Execução dos Serviços e demais Ações de Saúde a
serem realizadas no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso - “Manoel de Paiva”, que assegure a Assistência
Universal e gratuita à população, em regime de 24 horas/dia, COMUNICO através do presente, que em razão
do descumprimento da Cláusula Segunda (2.11 e 2.14) e Anexo Técnico I (3.2.2 e 3.2.3.6), a aplicação de
PENA DE ADVERTÊNCIA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2021-SS
Processo: 11.081/2021
Contrato de Gestão nº 102/2020-FMS - celebrado entre o Município de Guarulhos/SP, através da SECRETARIA
DA SAÚDE e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO, TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE
- IDGT, que tem por objeto a Gestão Compartilhada da Execução dos Serviços e demais Ações de Saúde a
serem realizadas no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso - “Manoel de Paiva”, que assegure a Assistência
Universal e gratuita à população, em regime de 24 horas/dia, COMUNICO através do presente, que em razão
do descumprimento da Cláusula Segunda (2.55) e Item 4.1.12 do Anexo Técnico I, a aplicação de PENA DE
ADVERTÊNCIA.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
GIESPP- GESTÃO INTELIGENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA E PRIVADA LTDA
CNPJ: 11.042.997/0001-69
CONTRATO/PEDIDO: 5601/2019 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8549/2021, 8551/2021, 8552/2021 e 8553/2021
LIQUIDAÇÃO: 32075/2021, 32077/2021, 32079/2021 e 32081/2021
OBJETO: Prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública através da utilização de
sistema integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo
implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento
do sistema.
VALOR: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 849
PERÍODO: Parcela 04/12 - Fase 7 - Licenciamento
EXIGIBILIDADE: 24/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública
através da utilização de sistema integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso
temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária
para o perfeito funcionamento do sistema e a falta de pagamento prejudicaria a continuidade dos serviços.
INTEGRAL NUTRI ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 28.070.436/0001-76
CONTRATO/PEDIDO: 2601/2021 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4407/2021
LIQUIDAÇÃO: 31028/2021, 31031/2021, 31032/2021, 31034/2021, 31035/2021, 31038/2021, 31039/2021, 31040/
2021, 31041/2021, 31042/2021, 31044/2021, 31045/2021, 31046/2021, 31047/2021 e 31048/2021

COORDENADORIA MUNICIPAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA

SECRETARIA DA SAÚDE
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OBJETO: Prestação de serviços em alimentação e nutrição.
VALOR: R$ 29.116,45 (vinte e nove mil e cento e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos) referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 419, 420, 421, 422, 423, 424, 425, 426, 427, 428, 429, 430, 431, 432 e 433
PERÍODO: 01/08/2021 07/08/2021
EXIGIBILIDADE: 22/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de nutrição e alimentação e a falta de pagamento
impossibilitaria o atendimento às unidades de saúde e sede da Secretaria da Saúde, prejudicando funcionários
e pacientes desses locais.
NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.707.978/0001-37
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 40027/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15830/2021, 15831/2021 e 15832/2021
LIQUIDAÇÃO: 31655/2021, 31657/2021, 31660/2021 e 31661/2021
OBJETO: Fornecimento de preservativo masculino lubrificado.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 658.080 Uni Preservativo masculino lubrificado 0,224
VALOR: R$ 147.409,92 (cento e quarenta e sete mil e quatrocentos e nove reais e noventa e dois centavos)
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 9106 e 9253
EXIGIBILIDADE: 11/09/2021 e 01/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de preservativo masculino lubrificado para distribuição gratuita e
sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV - INST. DE SAÚDE N.
SENHORA DA VITORIA
CNPJ: 13.824.560/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22768/2021- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 19713/2021
LIQUIDAÇÃO: 32086/2021
OBJETO: Pagamento indenizatório da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de
saúde a serem realizadas na unidade de Pronto Atendimento Taboão (UPA Taboão) que assegurem assistência
universal e gratuita à população em regime de 24 horas/dia.
VALOR: R$ 463.766,28 (quatrocentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e oito
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 11/09/2021 a 20/09/2021
EXIGIBILIDADE: 21/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pagamento indenizatório da gestão compartilhada da execução dos serviços e
demais ações de saúde a serem realizadas na unidade de Pronto Atendimento Taboão (UPA Taboão) que
assegurem assistência universal e gratuita à população em regime de 24 horas/dia e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5977/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13885/2021 e 13886/2021
LIQUIDAÇÃO: 31365/2021 e 31367/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 9.000 Frc Valproato de sódio 250mg/ml 3,40
VALOR: R$ 30.600.00 (trinta mil e seiscentos reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 177313
EXIGIBILIDADE: 07/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento medicamento utilizado nos hospitais, unidades de pronto atendimento
e unidades básicas de saúde e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
UNIDAS VEÍCULOS ESPECIAIS S.A
CNPJ: 02.491.558/0001-42
CONTRATO/PEDIDO: 27501/2019 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12800/2021
LIQUIDAÇÃO: 31711/2021
OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos sem motorista para remoção de cadáveres.
VALOR: R$ 20.162,58 (vinte mil e cento e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). Referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3610280
PERÍODO: 11/08/2021 à 10/09/2021
EXIGIBILIDADE: 15/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de contratação de empresa para locação de veículos que prestam serviços junto ao
S.V.O. (Serviço de Verificação de Óbito) e sua falta prejudicaria o andamento dos serviços.

SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÃO PRORROGADA:
PE337/21- DLC PA12630/20. Constatado vício de cadastro da presente licitação junto à plataforma de pregão
eletrônico, fica prorrogada a abertura para 01/10/21 às 8:30 - Disputa às 9:30. Os demais itens permanecem
inalterados.
Homologação:
PE 214/21- DLC PA 10703/21
Item único - Hasic Gestão e Consultoria Ltda
PE 243/21- DLC PA 14171/21
Item único - Net Telecom Informática
PE 253/21- DLC PA 8008/21
Item 1 - Allimac Comércio de Materiais em Geral Eireli
Item 2 - Gaskam Comércio e Construção Civil Eireli
PE 260/21- DLC PA 9572/21
Lote 1 - NS Karydi Eireli
Lote 2 - Fernando Uniformes Eireli
PE 277/21- DLC PA 13972/21
Itens 1 e 2 - RB Comunicação Visual Eireli
PE 280/21- DLC PA 9581/20
Itens 1, 2 e 4 - Ponto Mix Comercial e Serviços Eireli
Item 3 - Fracassado
PE 298/21- DLC PA 17361/21
Lotes 1 e 2 - Desertos
Lotes 3 e 4 - CAB Material e Suprimentos Eireli
PE 300/21- DLC PA 13311/21
Itens 1, 3, 4, 5, 6 e 7- Guarani Indústria Comércio e Serviços Ltda
Item 2 - CBTS Comercial Brasileira de Tubos e Saneamento Ltda
Licitação Fracassada:
PE 306/21-DLC PA 16016/21
Licitação Adiada “Sine Die”
PE 336/21-DLC PA 29685/21
PE341/21-DLC PA 33916/21
Homologação e Adjudicação:
CHP 01/21-DLC PA 34419/20: Coopardense-Cooperativa Agropecuária de São José do Rio Pardo e Região;
Cooperativa de Produção Agropecuária Nova Santa Rita Ltda-COOPAN; Cooperativa de Comércio e Reforma
Agrária Avante Ltda
LICITAÇÃO ANULADA:
PE 299/21-DLC PA 3285/20 nos termos do Art. 49 da Lei 8666/93. Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
EXTRATO DE CONTRATOS:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 048201/2021-DLC Dispensa: Inciso IV, Art. 24 da Lei 8.666/
93 P.A. 1438/2021 Contratante: M.G. (Sec. de Saúde) Contratada: INSTITUTO EDUCAÇÃO DOM SAÚDE
Objeto: Contratação emergencial para a Gestão do Hospital Municipal de Urgências - HMU Vigência: 180 (cento
e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura, ou menor prazo, mediante conclusão de procedimento
licitatório do mesmo objeto. Valor: R$ 41.173.513,50 Assinatura: 20/09/2021
EXTRATO DE TERMOS:
TERMO DE RESCISÃO nº 027/2021-DLC PA: 29233/2019 Contratante: M.G (Sec. de Obras) Contratada:
COPAV - CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA Objeto: Execução de obras de pavimentação asfáltica,
drenagem, guias, sarjetas, passeio em concreto e acessibilidade na Estrada do Morro Grande, trecho entre a
Rua Flor de Lótus e Rua Piqueri - Bairro Água Azul - Guarulhos/SP. Finalidade: Rescisão Amigável, em razão
da não formalização da ordem de início dos serviços (ocasionando grande desequilíbrio econômico no custo
dos materiais impossibilitando a execução das obras). Assinatura: 17/09/2021

E para constar, eu (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM CUMPRI-
MENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A
SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 24188
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando n.º 141/2021-GP, de 16/09/
2021, RELOTA os servidores abaixo relacionados:
GABINETE DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
- Leonidas Cesar dos Santos (cód.22910).
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
- Claudemir da Silva Fernandes (cód.23678).

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de setembro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 22/09/2021

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos, nos termos do ar tigo 15 do Regimento Interno, CONVOCA os Senhores(as)
Conselheiros(as) Titulares e CONVIDA os Senhores(as) Conselheiros(as) Suplentes para a ASSEMBLEIA
ORDINÁRIA a realizar-se em 22/09/2021, quarta-feira, às 08h30min, em primeira convocação com a
maioria dos seus membros e, às 09h00 em segunda convocação com o mínimo de um terço dos seus
membros, na sede do IPREF-Guarulhos - Rua do Rosário nº 226 – Vila dos Camargos, respeitando e
adotando todas as medidas sanitárias vigentes em virtude da Pandemia – COVID19, para tratar sobre a
seguinte pauta:
1. Leitura e aprovação da ata da Assembleia Ordinária do dia 25/08/2021;
2. Apreciação e Deliberação do Balancete do mês de julho de 2021 - IPREF;
3. Discussão e deliberação sobre doação de bens patrimoniais inservíveis – Processo nº 522/2021-IPREF;
4. Atualização sobre os estudos para a nova sede do IPREF;
5. Atualização sobre os estudos do plano de saúde do IPREF;
6. Discussão sobre eleição para nova composição do Conselho Administrativo;

Guarulhos, 8 de setembro de 2021.
MILTON AUGUSTO DIOTTI JOSÉ

Presidente do Conselho Administrativo
Publicado e afixado nos átrios do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
- IPREF aos oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

LUIZ CARLOS DA ROCHA GONÇALVES
Secretário

PORTARIA Nº 174/2021 – IPREF
A Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso XIII, da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº33.912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no artº 6.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscali-
zação, avaliação e atestes das execuções dos seguintes contratos abaixo indicados, incumbidos inclusive do
recebimento dos materiais e/ou serviços pertencentes a este Instituto:

I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes do decreto nº33.912/2017,
bem como as demais condições estabelecidas nos respectivos processos, contratos e/ou convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sustando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 13 de setembro de 2021.
MARCELA BRAGANÇA ZENATI BARROS

Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

PORTARIA Nº 24187
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas em lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015, que trata
da lotação do Gabinete da Vereadora VANESSA DE JESUS, RETIFICA a Portaria n.º 24.174, no que segue:
- Onde se lê:
“...que trata da lotação do Gabinete da Vereadora VANESSA DE JESUS, RESOLVE ....”
- Leia-se:
“...que trata da lotação do Gabinete da Vereadora VANESSA DE JESUS, RESOLVE, a partir de 10/09/2021 ....”

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de setembro de 2.021.

PORTARIA Nº 24186
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas em lei e considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador JORGINHO MOTA – Jorge Mota de Oliveira Junior, RETIFICA as
Portarias n.º 24.165, 24.166, 24.167 e 24.168 no que segue:
- Onde se lê:
“...que trata da lotação do Gabinete do Vereador JORGINHO MOTA – Jorge Mota de Oliveira Junior, RESOLVE ....”
- Leia-se:
“...que trata da lotação do Gabinete do Vereador JORGINHO MOTA – Jorge Mota de Oliveira Junior, RESOLVE,
a partir de 10/09/2021 ....”

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de setembro de 2.021.

PORTARIA Nº 24185
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Memorando nº 140/2021-GP, de 16/09/
2021, e ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 452, de 23/06/2021 e a Lei Municipal nº 7.929, de 22/
07/2021, que trata da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, NOMEIA:
No cargo de Assessor Chefe de Gabinete da Presidência, NE-2, em comissão:
- PEDRO PAULO NOTARO (cód.25867) – RG nº 7.496.557-8.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 16 de setembro de 2.021.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixadas em lugar público de costume, aos
dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, e encaminhada para publicação no próximo
Diário Oficial do Município.

ANDERSON LUIS DE ALMEIDA PAULINO
Diretor Executivo de Administração de Pessoal

Processo nº 1648/2017
EXTRATO DO TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO Nº 001 AO TERMO ADITIVO 002 DO CONTRATO Nº 004/
2017 DE 18 DE JULHO DE 2017.
Objeto: Retificação do valor do contrato que estabelece prestação de serviços de terceirização de impressão
e aplicação de reajuste anual inflacionário.
Empresa: REIS OFFICE PRODUCTS LTDA.
Valor unitário por cópia da franquia: R$ 0,1530285
Valor unitário por cópia do excedente da franquia: R$ 0,1224229
Valor mensal da franquia: R$ 4.728,58 (quatro mil setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e oito centavos).
Valor mensal máximo estimado das cópias excedentes: R$ 2.521,91 (dois mil quinhentos e vinte e um reais
e noventa e um centavos).
Valor mensal máximo estimado: R$ 7.250,49 (sete mil duzentos e cinquenta reais e quarenta e nove centavos).
Valor global do Contrato estimado: R$ 394.859,64 (trezentos e noventa e quatro mil oitocentos e cinquenta
e nove reais e sessenta e quatro centavos).
Assinatura: 16/09/2021.
Vigência: a partir da assinatura.

Guarulhos, 17 de setembro de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS
Por ordem do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Sr. FAUSTO MIGUEL MARTELLO, no uso
de suas atribuições, tendo em vista a seleção de estagiários disciplinada pelo edital 01/2019, convoca-se os
abaixo mencionados, conforme ordem de classificação final publicada no endereço eletrônico https://
portal.ciee.org.br/processos-seletivos-especiais/cam-gru-dez19/, para apresentação, com fins de contratação,
junto à Diretoria Executiva de Serviços Terceirizados, munidos dos seguintes documentos, no dia 23/09/2021
(quinta feira), às 10:00 horas:
· RG
· CPF
· Declaração de matrícula atualizada
· Comprovante de residência
· Cópia do documento de identificação do responsável legal
LISTA GERAL – ENSINO MÉDIO
16º JOÃO VITOR MONTEIRO TORRES
17º ISAQUE GABRIEL DA SILVA GONÇALVES
18º ISABELLE GUTIERREZ GODOI DE JESUS
19º GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA
20º MELISSA ROCHA DE SOUSA
21º LAISLA OLIVEIRA SANTOS
22º DANILLO DE SOUZA PEREIRA
23º RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS
24º GREGORY ALVES DE SOUZA
25º FERNANDA CERQUEIRA FERNANDES

MARIANA LEITE DA MOTA
DIRETORA EXECUTIVA DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
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